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7º RETIFICAÇÃO PLANO DE COMPRAS 2023

1 - OBJETIVOS

Atualizar o plano anual de compras que tem  por finalidade apresentar a relação

de materiais  de consumo e de bens em geral  que a Administração Pública pretende

adquirir visando a manutenção da infraestrutura necessária para a prestação jurisdicional,

a fim de contribuir para que a Administração possa atingir os seus objetivos estratégicos.

Planejar aquisições/serviços do Município e tornar as compras públicas mais assertivas e

eficientes.  Propor  alternativas  de  atuação  e  modelos  de  aquisições  e  contratações

corporativas, proporcionando a redução do número de processos de aquisição; Promover

e zelar pela eficiência dos estoques em almoxarifados, com redução de desperdícios;

Consolidar  as  demandas  dos  diversos  órgãos  do  Estado  a  fim  de  antecipar  suas

necessidades e, a partir daí, elaborar estudos e projetos que garantam a regularidade,

continuidade, qualidade e segurança das compras públicas; 

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Decreto Municipal nº 6.252, de 14 de fevereiro de 2023, Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021.

§  1º  Durante  a  sua  execução,  o  Plano  de  Contratação  Anual  e  os
setoriais de cada órgão ou entidade poderão ser alterados, desde que
haja justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade de
contratação e de que haja demonstração de sua compatibilidade com o
Plano Plurianual,  Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual. 
§  2º  O Plano de Contratações Anual  e  suas alterações deverão ser
divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial
do Município de Lucas do Rio Verde e será observado pelos órgãos e
entidades municipais  na  realização de licitações  e  na  execução dos
contratos. 

3 - DA COMPATIBILIZAÇÃO COM LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
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Art.  5º  De  posse  dos  Planos  Setoriais,  a  Secretaria  Municipal  de

Governo e Administração consolidará as expectativas de contratação

para  o  exercício  financeiro  subsequente,  elaborará  o  Plano  de

Contratação Anual  até o dia  31 de agosto,  e  o encaminhará para a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Planejamento e

Cidade, a fim de lhe subsidiar na elaboração da Lei Orçamentária Anual.

Decreto 5262/2023. 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com o  plano  de  contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações  técnicas,  mercadológicas  e  de  gestão  que  podem

interferir na contratação. Lei 14.133/2020 

4 – DA 7º RETIFICAÇÃO

De acordo com as solicitações apresentadas pelas secretarias,  acrescenta-se ao

Plano Anual de Compras 2023, os produtos/serviços, os itens têm previsão orçamentaria .

Segue abaixo:

 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

1- Aquisição de equipamentos diversos para Restaurante do trabalhador e outros setores.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QTD

01
BALCÃO  TÉRMICO  –  BUFFET  COMPOSTO  MÓDULOS  QUENTE,  REFRIGERADO,
MÓDULO PARA PRATOS E TALHERES DO MESMO MODELO DO BALCÃO, CONTENDO:

-  BALCAO  TERMICO  QUENTE  -  TIPO  INDUSTRIAL,  ESTRUTURA EM  ACO  INOXIDAVEL,
MEDIDAS  MÍNIMAS (680X1606X1290)  MM, COMPARTIMENTO  PARA AQUECIMENTO  POR
SISTEMA DE RESISTÊNCIA IMPRESSA, COM TERMOCONTROLADOR DIGITAL, POTENCIA
MÍNIMA DE 2000 W, NA VOLTAGEM DE 220 V, MODULOS PARA AQUECIMENTO, MÍNIMO 06
CUBAS,  TAMPAS  EM  ACO  INOX,  PLATIBANDA,  TERMOSTATO  AUTOMATICO  PARA
CONTROLE DE TEMPERATURA, LAMPADA PILOTO AUTOMÁTICA

BALCAO TERMICO FRIO - TIPO INDUSTRIAL, ESTRUTURA EM ACO INOXIDAVEL, MEDIDAS

UN 05



PLANO ANUAL DE COMPRAS 2023 | Página 3 de 4

7º RETIFICAÇÃO PLANO DE COMPRAS 2023

MÍNIMAS (680X1606X1290) MM, COM TERMOCONTROLADOR DIGITAL, POTENCIA MÍNIMA
DE 2000 W,  NA VOLTAGEM DE 220  V,  MODULOS PARA REFRIGERAÇÃO,  MÍNIMO DE 06
CUBAS,  TAMPAS  EM  ACO  INOX,  PLATIBANDA,  TERMOSTATO  AUTOMATICO  PARA
CONTROLE DE TEMPERATURA, LAMPADA PILOTO AUTOMÁTICA.

AMBOS EM VIDRO TRANSPARENTE LAMINADO RETO, ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM

- PROTETOR SALIVAR COM  VIDRO CURVO TEMPERADO MÍNIMO DE 5MM; 

- MÓDULO PARA PRATOS E TALHERES DO MESMO MODELO DO BALCÃO 

- CUBAS GASTRONÔMICAS (GN 1/1) EM AÇO INOX COM TAMPA 

BASE MÓVEL ATRAVÉS DE RODIZIO COM TRAVA

02

EQUIPAMENTO PARA PROCESSAMENTO DE MATÉRIA ORGÂNICA – DO TIPO COMPOSTEIRA
ELÉTRICA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS, MODELO DE PROCESSAMENTO MÍNIMO DE 30 KG
DE  RESÍDUOS;  POTÊNCIA  MÍNIMA  3.8KW:  TENSÃO  220V;  COM  RODÍZIOS;
PROCESSAMENTO  SEM   UTILIZAÇÃO  DE  ADITIVOS  QUÍMICOS,  ENZIMAS  OU
MICRORGANISMOS E SEM ÁGUA; PAINEL DE CONTROLE AUTOMÁTICO;  

UN 07

03

LIQUIDIFICADOR  INDUSTRIAL  -  DE  ALTO  RENDIMENTO,  COM  CAPACIDADE  PARA 10
LITROS. COPO MONOBLOCO, SEM SOLDA, EM AÇO INOX. TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA,
COM  ENCAIXE  JUSTO  AO  COPO,  PARA  EVITAR  VAZAMENTO  DURANTE  O
FUNCIONAMENTO. TENSÃO: 110V OU 220V. POTÊNCIA DO MOTOR: 0,5 CV. FREQUÊNCIA: 60
HZ. ROTAÇÃO: 3500 RPM. 

UN 01

04

CADEIRA - LONGARINA DE ACO INOX - 03 LUGARES - TIPO AEROPORTO - ESTRUTURA 
CONSTRUIDA EM  ACO  INOX,  BASE  FIXA EM  FORMATO  DE  "Y",  ENCOSTO  E  ASSENTO
INTEIRICOS E  CONSTRUIDO EM CHAPA DE ACO PINTADO EM EPOXI  NA COR PRATA -
CAPACIDADE  DE,  NO  MINIMO,  500KG,  PES  REGULAVEIS,  FORMATO  ANATOMICO  -
LARGURA: ENTRE 1720 E 1800MM - ALTURA DO ENCOSTO: ENTRE 700 E 800MM - ALTURA
DO ASSENTO ATE O CHAO: ENTRE 440 E 450MM 

UN 100

05 

LAVADORA DE UTENSÍLIOS INDUSTRIAL, CAPÔ LEVE E DE FÁCIL MANUSEIO, EM AÇO
INOXIDÁVEL COM DESEMPENHO DE 27, 14 OU 9 CICLOS POR HORA. TEMPERATURA DE
LAVAGEM  DE  55°  A  65°  C,  ENXAGUE  80°  A  90°C.  LAVADORA  PARA  LAVAGEM  DE
UTENSÍLIOS  EM  GERAL  E  LOUÇAS;  BRAÇOS  GIRATÓRIOS  INFERIORES  E  SUPERIORES
COM  BICOS  DE  ALTA  PRESSURIZAÇÃO.  TERMÔMETRO  DIGITAL,  SISTEMA  DE
SEGURANÇA PARA CASO DE ABERTURA DO CAPÔ DURANTE O CICLO; MOTOBOMBAS DE
LAVAGEM E ENXAGUE, CONTROLE AUTOMÁTICO DE NÍVEL DE ÁGUA E TEMPERATURAS.
CARGAS POR CICLO: ASSADEIRAS 655X455MM (04), BANDEJAS: 460X 330MM (09), GN 2/1:
650X530MM  (01),  GN  1/1:  530X325MM  (02),  GN  ½:  325X265MM  (04)  ,  COPOS:  67MM  (41),
PRATOS: 300MM (18) E 190MM (27)  E TALHERES: 240. 
VOLTAGEM: 220V OU 380V TRIFÁSICO, CONSUMO MÁXIMO DE ÁGUA POR CICLO DE: 2,4
LITROS. MOTOBOMBA DE LAVAGEM: LAVAGEM 3CV, ENXAGUE DE 0,5 CV. EQUIPADA
COM: 01 SUPORTE PARA ASSADEIRAS, 01 GAVETA PINOS, 01 GAVETA LISA MALHA FINA,
01  GAVETA  PARA  240  TALHERES.  MANGUEIRA  DE  ENTRADA  E  SAÍDA,  CABO  DE
CONEXÃO ELÉTRICA, FILTRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA A REDE DE FORNECIMENTO
DE ÁGUA E ANÉIS DE VEDAÇÃO PARA O DRENO

UN 01

06 

ARMÁRIO PARA VESTIÁRIO - ARMÁRIO EM AÇO TIPO ROUPEIRO COM 20 (VINTE) 
LUGARES E COM CHAVE, EM CHAPAS EM 26 COM 20 PORTAS SOBREPOSTAS COM 
FECHADURAS, PINTURA ELETROSTATICA A PO NA COR CINZA CLARO, COM TRATAMENTO 
DE CHAPA DE ACO ANTIFERRUGINOSO FOSFATIZAÇÃO E PINTURA EPÓXI-PÓ POR 
PROCESSO ELETROSTÁTICO.

UN 01
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07 

BALANÇA DIGITAL – BALANÇA PLATAFORMA COM OU SEM COLUNA FIXA, CAPACIDADE
DE PESAGEM DE 150 KG, VISOR DIGITAL. BANDEJA EM AÇO INOX 430, COM TAMANHO 
MÍNIMO DE 40 X 50 CM, IDEAL PARA PESAGEM DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 
EQUIPAMENTO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, PÉS REGULÁVEIS. 
FUNÇÕES: LIGA/ DESLIGA/ TARA/ ZERO. 

UN 02

08 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL PARA CORTE DE GRANDES QUANTIDADES 
DE FRUTAS E VEGETAIS EM UM MÍNIMO TEMPO. AMPLA VARIEDADE DE CORTES: 
FATIADOS, RALADOS, ONDULADOS, JULIENE, CUBOS E PURÊ. POTÊNCIA 750 W OU 1100 W,
VOLTAGEM 200 V, TRIFÁSICO. BOCA COM ALAVANCA LUA CHEIA MÍNIMO 4,4 L, BOCA 
CILINDRICO 58 MM E 39 MM. BASE MÓVEL INOX EQUIPADO COM 2 RODAS DE FREIO. 
DIMENSÕES MINÍMAS EM MM (L X P X H) 700 X 359 X 1.100. EQUIPADO COM DISCOS PARA 
PROCESSAR ALIMENTOS, LÂMINAS COM DISCO CUBOS DE 08 E 10 MM;  DISCO FATIADOR 
DE 2 E 4 MM;  DISCO JULIENE 2X4 MM; DISCO RALADOR 2 E5 MM

UN 01

Lucas do Rio Verde, 09 de agosto de 2023.

Departamento de Licitações e Contratos
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